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Edital 

DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA 

Élia de Fátima Janes Quintas, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de 
Monsaraz, faz público, nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 78.º da LEOAL, 
que foram designados para desempenhar funções de membros da mesa de assembleia 
de voto da freguesia de Monsaraz os seguintes cidadãos: 

Secção de voto nº 1 - Posto de Turismo de Monsaraz 

Presidente Vera Alexandra Martins Oliveira 

Suplente Carlos Alexandre Gonçalves da Silva 

Secretário Joana Isabel Rodrigues Feijão 

Escrutinador Nuno José Rosado Massano 

Escrutinador Gustavo Berjano Santa 


Secção de voto nº 2 - Casa do Cante, Telheiro 

Presidente José Alfredo Caeiro Lopes de Figueiredo 

Suplente·José Adérito Leal Feijão 

Secretário Vanda Maria Godinho Morais 

Escrutinador Ana Sofia Veiga Feijão 

Escrutinador Rita Isabel Gonçalves da Silva 


Secção de voto nº 3 - Centro de Convívio de Outeiro 

Presidente Ana Cristina Raminhos Pinto 

Suplente J.osé Manuel Valadas Ramalho 

Secretário Bruno Manuel Cardoso Nunes 

Escrutinador Guilherme Gualdino Berjano 

Escrutinador Ilídio Mendes Guertas Feijão 


Secção de voto nº 4- Centro de Convívio de Barrada 

Presidente Susana de Fátima Canhão Pereira 

Suplente Catarina Maria Bárias da Silva Raminhos 

Secretário Patrícia Isabel Silva Cardoso 

Escrutinador Clarinda da Conceição Velada Prezado 

Escrutinador Vitor Manuel Cardoso Godinho 


AL-8 




ELEIÇÕES 
AUTÁRQUICAS 2021 
26 DE SETEMBRO 

ELEIÇÃO DOS ÓRGÃOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS 
CÂMARA MUNICIPAL DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

Secção de voto nº 5 - Centro de Recreio Popular de Motrinos 

Presidente Luís Manuel Godinho Ramalho 
Suplente Marília José da Silva Garcia Cardoso 
Secretário Daniel Cardoso Valadas Godinho 
Escrutinador José da Piedade Velada Rosado 
Escrutinador Andreia Sofia Sotero Pacheco Figueiredo 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 

dias, para o juiz do juízo de competência genérica com jurisdição no respetivo município, 

salvo quando o mesmo esteja abrangido por juízo local cível, caso em que a reclamação 
é apresentada perante o respetivo juiz, com fundamento em preterição dos requisitos 
fixados na lei. 

Reguengos de Monsaraz, 9 de setembro de 2021 
' 

A Vice-Presidente da Câmara Municipal 

Élia de Fátima Janes Quintas 

(assinatura e autenticação) 
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